
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANDRE LUIZ  SANTOS

   Endereço: RUA JOSÉ LEOPINO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: BOQUIM - Estado: SE - CEP: 49360000

   Advogado(a): MARINA SILVEIRA ARAÚJO  13458

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202161000020
Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/01/2021
Competência: Boquim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202161000020, referente ao protocolo nº 20201228140900762, do

dia 28/12/2020, às 14h09min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE  
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
ANDRÉ LUIZ SANTOS, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

autônomo, portador do RG nº 3.383.528-4 2ª via e inscrito no CPF nº 

019.611.045-98 SSP/SE, residente e domiciliado a Rua José Leopino, nº 

13, Boquim/SE, CEP: 49360-000, não possui endereço eletrônico, por 

intermédio de seus procuradores ao final subscrito, com endereço eletrônico 

e profissional para recebimento de intimações e notificações inserto na 

referida procuração e constante no rodapé desta, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na 
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-

205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:  
 

 

I- DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
O autor é autônomo e atualmente encontra-se sem nenhuma 

fonte de renda, não possuindo condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais sem privar-se do sustento próprio e da sua família. 

 

 Em que pese a declaração de hipossuficiência seja caracterizada 
de forma presumida, com o fito de demonstrar a sua boa-fé e seu interesse 
em dar regular prosseguimento à demanda, o requerente junta “print 

screen”, do qual demonstra que fez jus, inclusive, ao benefício do Auxílio 
Emergencial recentemente conferido pelo Governo Federal às pessoas de 
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baixa renda, conforme anexo, o que reforça ainda mais a sua 
hipossuficiência. 

 
Assim, vem requerer o benefício da gratuidade, nos termos 

assegurados pelo artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, artigos 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil e pela Lei 1.060/50. 
 

II- DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA 

INADEQUADA  

 

 É cediço que em momento algum a Lei que rege o Seguro 
Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do 
Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo 

porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 
5º, XXXV, da CF/88.  

 
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.VIA ADMINISTRATIVA. 
ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. O prévio 
exaurimento da via administrativa não constitui 

requisito para que se possa demandar em juízo, não 
configurando a falta de interesse de agir. Caso em que a 
sentença julgou extinta a ação por falta de interesse em agir 
da parte autora, ante a ausência de pedido administrativo. 
Sentença desconstituída. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. 
(TJ-RS - AC: 70083920025 RS, Relator: Denise Oliveira 
Cezar, Data de Julgamento: 27/03/2020, Sexta Câmara 
Cível, Data de Publicação: 03/09/2020) 
 

AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É direito 
fundamental do cidadão ter lesão ou ameaça a direito 
apreciadas pelo Poder Judiciário, não se podendo exigir 
tenha-se esgotado as vias administrativas antes de 
ingressar em Juízo. O vencido será condenado ao 
pagamento das despesas processuais e de honorários 
advocatícios ao patrono da parte vencedora, nos termos do 
artigo 20, caput, do CPC. 
(TJ-MG - AC: 10472130003248001 MG, Relator: Pedro 
Bernardes, Data de Julgamento: 14/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
08/05/2015) 
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Além disso, não há que se falar também em princípio da 
causalidade e sucumbência autoral, pois a seguradora historicamente 
sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de 

seguros. 
 
Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante 
e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à 
Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas,.  
 

III- DOS FATOS 

 

 No dia 14 de janeiro de 2018, ocorreu um acidente de trânsito 
(colisão carro com moto) que ocasionou incapacidade permanente na parte 

autora, fato este devidamente comprovados no teor do Boletim de 
Ocorrência da Polícia Civil, Relatório Médico, Prontuário Médico, Ficha de 
Internação, Evolução Clínica Multidisciplinar, todos em anexos. 

 
Vale ressaltar que o autor permaneceu mais de um mês 

internado no hospital, sendo 21 (vinte e um) dias em um estado de 

inconsciência (COMA), necessitando ainda passar por uma neurocirurgia 
em razão do Traumatismo cranioencefálico ter sido diagnosticado em estado 

grave, além das demais complicações acarretadas em razão do acidente. 
 
Em decorrência do acidente sofrido, o Requerente possui lesões 

neurológicas que acarretam em convulsões constantemente, perda 
significativa da memória, confusão mental, lentidão para falar, entre outros 

problemas.  
 
Diante de tal fato, o Requerente vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e 
completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 
6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa 

a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 

 
Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade do requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da 
entrada em vigor da medida provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 

29/12/2006, data em que os valores foram congelados e a partir daí nunca 
tiveram reajuste. 
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Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial 
se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora 

pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau máximo, 
com a devida correção monetária que deverá incidir a partir do dia 
29/12/2006. 

 

 

IV- DO DIREITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo:  
 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a 
parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da 

Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:  
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

V- PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 
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 O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo 
com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: “O pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente [...]”, mediante a entrega dos seguintes documentos: “registro da 

ocorrência no órgão policial competente”. 

 

 Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 
pela parte autora a exemplo dos prontuários, corroboram a veracidade das 
declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato 

como verdadeiro. 
 

Vale trazer à baila que o laudo do IML não é indispensável para 
o ajuizamento da presente ação, uma vez que há nos autos outros meios de 
prova idônea que corroboram com o alegado na inicial. É o entendimento 

cristalizado dos Tribunais: 
 

APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO SEGURO DPVAT - 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA - DISPENSÁVEL -
DESNECESSIDADE DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PROVA DO 
ACIDENTE E NEXO DE CAUSALIDADE - ELEMENTOS 
IDÔNEOS - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
INCOMPLETA - PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU 
DE INVALIDEZ. 1) - Havendo outros documentos que 
comprovam o nexo causal entre o acidente e as sequelas, 
desnecessária a apresentação de boletim ocorrência lavrado 
na data do acidente de atendimento na data do acidente; 2) 
O Laudo do Instituto Médico Legal constitui elemento 
técnico a que pode se vincular o pagamento da indenização 
do seguro obrigatório na esfera administrativa, não se 
tratando de documento indispensável à propositura da Ação 
de Cobrança; 3) A indenização do seguro DPVAT, em caso 
de invalidez parcial incompleta do beneficiário, deve ser 
paga de forma proporcional ao grau da lesão atestado no 
laudo pericial, respeitando os critérios de gradação 
estabelecidos pela Lei nº 6.194/1974, em sua vigente 
redação. 3) Apelos conhecidos e não providos. 

(TJ-AP - APL: 00426999120138030001 AP, Relator: 
Desembargador JOAO LAGES, Data de Julgamento: 
05/11/2018, Tribunal) 

 
 

VI- DOS PEDIDOS 

 

 Ex positis, requer: 
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a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não ter 

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no artigo 5º, LXXIV e na 

Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes; 

 

b) A citação ao Réu para, caso queira, apresente contestação no prazo legal, 

sob pena de confissão e revelia; 

 

c) Que julgue a presente ação procedente, reconhecendo o direito à 

indenização, determinando que a seguradora pague referente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais); 

 

d) A condenação da requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios no 

valor da causa; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitido, especialmente juntada de documentos, depoimentos pessoais das 

partes/testemunhas.  

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
Boquim, 28 de dezembro de 2020. 

. 

 
 

MARINA SILVEIRA ARAÚJO 
OAB/SE 13.458 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010601538

Data:

Num. Guia:

28/12/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 637,86
Guia Válida 17/01/2021

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010601538

Data:

Num. Guia:

28/12/2020

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 637,86
Guia Válida 17/01/2021

Via - Banco Autenticação Mecânica

856000000062  378601560121  020106015389  202101170340

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010601538

Data:

Num. Guia:

28/12/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 637,86
Guia Válida 17/01/2021

Via - Parte Autenticação Mecânica
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A CF/88, nos moldes da redação do art. 5º, inciso LXXIV, dispõe o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o

estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do

processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família, de maneira que a mera declaração de

pobreza/hipossuficiência financeira, desacompanhada de outros demonstrativos, estabelece presunção relativa

quanto à incapacidade financeira. Nesse sentido, segue entendimento do Tribunal de Justiça de Sergipe: EMENTA:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO JURÍDICO. ATENDIMENTO

AO DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MERA DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO É

BASTANTE PARA GOZAR DA BENESSE LEGAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. NO

CASO DOS AUTOS A AGRAVANTE NÃO COMPROVOU A ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. SÓLIDA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TEMA DEVIDAMENTE OBSERVADO QUANDO DA

PROLAÇÃO DA DECISÃO OBJURGADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.AGRAVO REGIMENTAL

CONHECIDO E IMPROVIDO. (Agravo Regimental nº 201600704224 nº único0000931-74.2016.8.25.0000 - 1ª

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em

15/03/2016) Destaquei Portanto, é dado ao julgador fiscalizar o cabimento ou não do pleito de gratuidade,

determinando que a parte requerente comprove a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais,

como no caso dos autos. 1. Desta forma, intime-se a parte requerente, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco)

dias, esclareça sua fonte de renda, provando-a nos seguintes termos: a) Caso trabalhe com carteira assinada, juntar

os 03 (três) últimos contracheques ou documento similar; b) Caso receba auxílio do governo ou benefício

previdenciário, acostar os 03 (três) últimos extratos de pagamento; c) Caso esteja desempregado ou trabalhe na

informalidade, juntar as 03 (três) últimas declarações de imposto de renda ou de que não possuem renda suficiente

para declarar (emitida pelo site da receita federal); extratos bancários dos últimos três meses de todas as contas

vinculadas ao CPF dos requerentes; e certidões negativas de imóveis e veículos. d) Caso dependa financeiramente

de alguém, acostar comprovante de insuficiência de recursos do núcleo familiar. 2 Informo, desde já, que NÃO se

prestam aos fins do item 1 os seguintes documentos: CTPS em branco, extrato de empréstimo consignado e cartão

do programa de governo Bolsa Família desacompanhado de comprovantes atuais (dos últimos três meses) relativos

ao saque. 3. Advirto que a inércia quanto à determinação do item 1 dará ensejo ao indeferimento, de plano, do benefí

 

LOCALIZAÇÃO:
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  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

A CF/88, nos moldes da redação do art. 5º, inciso LXXIV, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família, de maneira que a mera declaração de pobreza/hipossuficiência
financeira, desacompanhada de outros demonstrativos, estabelece presunção relativa quanto à
incapacidade financeira.

Nesse sentido, segue entendimento do Tribunal de Justiça de Sergipe:

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
MUDANÇA DE ENTENDIMENTO JURÍDICO. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MERA DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO
É BASTANTE PARA GOZAR DA BENESSE LEGAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

. NO CASO DOS AUTOS A AGRAVANTE NÃO COMPROVOU A ALEGADADAS ALEGAÇÕES
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. SÓLIDA JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. TEMA DEVIDAMENTE OBSERVADO QUANDO DA PROLAÇÃO DA DECISÃO
OBJURGADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Agravo Regimental nº 201600704224 nº único0000931-74.2016.8.25.0000 - 1ª
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado
em 15/03/2016) Destaquei

Portanto, é dado ao julgador fiscalizar o cabimento ou não do pleito de gratuidade, determinando que a
parte requerente comprove a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, como no
caso dos autos.

1. Desta forma, intime-se a parte requerente, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça
sua fonte de renda, provando-a nos seguintes termos:

a) Caso trabalhe com carteira assinada, juntar os 03 (três) últimos contracheques ou documento similar;

b) Caso receba auxílio do governo ou benefício previdenciário, acostar os 03 (três) últimos extratos de
pagamento;

c) Caso esteja desempregado ou trabalhe na informalidade, juntar as 03 (três) últimas declarações de
imposto de renda ou de que não possuem renda suficiente para declarar (emitida pelo site da receita
federal); extratos bancários dos últimos três meses de todas as contas vinculadas ao CPF dos requerentes;
e certidões negativas de imóveis e veículos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000233419-49. fl: 1/2
em 08/02/2021 às 08:55:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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d) Caso dependa financeiramente de alguém, acostar comprovante de insuficiência de recursos do núcleo
familiar.

2 Informo, desde já, que NÃO se prestam aos fins do item 1 os seguintes documentos: CTPS em branco,
extrato de empréstimo consignado e cartão do programa de governo Bolsa Família desacompanhado de
comprovantes atuais (dos últimos três meses) relativos ao saque.

3. Advirto que a inércia quanto à determinação do item 1 dará ensejo ao indeferimento, de plano, do
benefício da justiça gratuita.

4. Após o decurso do referido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 08/02/2021, às 08:55:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000233419-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000233419-49. fl: 2/2
em 08/02/2021 às 08:55:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARINA SILVEIRA

ARAÚJO - 13458}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 hamiltonpassosadv@gmail.com   Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE. 

 

 

 
 

 
 

Processo n° 202161000020 

 

 
 
 

 
 

ANDRÉ LUIZ SANTOS, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seus procuradores ao final 
subscrito, com endereço eletrônico e profissional para recebimento de 

intimações e notificações inserto na referida procuração e constante no 
rodapé desta, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar os 
extratos dos três últimos meses da sua conta bancária, bem como juntar 

aos autos comprovação de que o Requerente foi beneficiário do auxílio 
emergencial, concedido pelo Governo Federal em virtude da sua 

hipossuficiência financeira, de modo que não possui condições de arcar 
com as custas do processo.  

 

Assim, reitera o Requerente todos os pedidos elencados na 
inicial, principalmente no que tange ao deferimento da gratuidade 

judiciária. 
 
 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 
 

Cidade de Boquim (SE), 09 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
Marina Silveira Araújo 

Advogada  
OAB/SE 13.458 
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09/02/2021 Consulta ao Auxilio Emergencial

https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado 1/2

Versão: 2.5.0

Olá, Andre.
CPF: 019.611.045-98

Data de requerimento: 15/05/2020

Seu pedido de auxílio vai seguir estas etapas:

1 Recebido pela Dataprev no dia 16/05/2020

2 Processamento

3 Resultado do Processamento

4 Envio para Caixa no dia 07/06/2020

5 Pagamentos

Seu benefício foi aprovado. 

Para mais informações sobre o pagamento consulte o site:

https://auxilio.caixa.gov.br

Valor do Auxílio: R$ 600,00

Parcelas de Crédito

Nº Situação Data da situação Valor

3ª ANÁLISE
Extensão

2ª ANÁLISE 1ª ANÁLISE

Critérios

1 Creditada 17/06/2020 R$ 600,00

2 Creditada 14/08/2020 R$ 600,00

3 Creditada 23/09/2020 R$ 600,00

4 Creditada 21/10/2020 R$ 600,00
p. 84
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09/02/2021 Consulta ao Auxilio Emergencial

https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado 2/2

Data da consulta: 09/02/2021 às 10:08

Saiba Mais

Como as famílias são identi�cadas? Calendário de pagamento

Para mais informações acesse a página o�cial do Auxílio Emergencial: https://www.gov.br/cidadania/pt-

br/servicos/auxilio-emergencial

5 Creditada 13/11/2020 R$ 600,00
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https://www.youtube.com/watch?v=_55sgB80FeA
http://www.caixa.gov.br/auxilio/Paginas/default2.aspx
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/servicos/auxilio-emergencial
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Defiro a gratuidade de justiça. 2. Cite-se a demandada para apresentar contestação aos termos da exordial, no

prazo de 15 dias úteis, sob pena de incidência dos efeitos material e processual da revelia, tudo nos termos do art.

219 c/c art. 335, caput e inciso I, 344 e 346, do NCPC. 3. Se a parte ré alegar quaisquer das matérias elencadas no

art. 337 do NCPC (preliminares e prejudiciais de mérito), acostar documentos novos, ou ainda fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o demandante, por seu advogado, via DJ, para que se

manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis, permitindo-lhe o juiz a produção de prova, com base no que dispõem os

artigos 350 e 351 do NCPC. 4. Cumpridas todas as diligências, volvam conclusos para apreciação. Publique-se.

Intimem-se desta decisão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Defiro a gratuidade de justiça.

2. Cite-se a demandada para apresentar contestação aos termos da exordial, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de incidência dos efeitos material e processual da revelia, tudo nos termos do art. 219 c/c art. 335,
caput e inciso I, 344 e 346, do NCPC.

3. Se a parte ré alegar quaisquer das matérias elencadas no art. 337 do NCPC (preliminares e prejudiciais
de mérito), acostar documentos novos, ou ainda fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor, intime-se o demandante, por seu advogado, via DJ, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, permitindo-lhe o juiz a produção de prova, com base no que dispõem os artigos 350 e 351 do
NCPC.

4. Cumpridas todas as diligências, volvam conclusos para apreciação. 

Publique-se. Intimem-se desta decisão.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
, conforme art.OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Boquim, em 09/03/2021, às 21:46:22

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000476904-98.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000476904-98. fl: 1/1
em 09/03/2021 às 21:46:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Boquim, 
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro a gratuidade de justiça. 2. Cite-se a demandada para apresentar contestação aos termos da exordial,

no prazo de 15 dias úteis, sob pena de incidência dos efeitos material e processual da revelia, tudo nos termos do

art. 219 c/c art. 335, caput e inciso I, 344 e 346, do NCPC. 3. Se a parte ré alegar quaisquer das matérias elencadas

no art. 337 do NCPC (preliminares e prejudiciais de mérito), acostar documentos novos, ou ainda fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o demandante, por seu advogado, via DJ, para que se

manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis, permitindo-lhe o juiz a produção de prova, com base no que dispõem os

artigos 350 e 351 do NCPC. 4. Cumpridas todas as diligências, volvam conclusos para apreciação. Publique-se.

Intimem-se desta decisão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  12/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 11/03/2021, às 15:01:36.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210329160904697 às 16:09 em 29/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2794596- C3/ 2021-00747/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

 

 

 

Processo: 202161000020 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANDRE LUIZ SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/12/2020. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

09/12/2020 após MAIS DE 2(DOIS) ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/01/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

                                                           
7
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 22 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANDRE LUIZ 

SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUIM, nos autos do Processo nº 

00000205920218250009. 

  

Rio de Janeiro, 22 de março de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

p. 102



p. 103



p. 104



p. 105



p. 106



p. 107



p. 108



p. 109



p. 110



p. 111



p. 112



p. 113



p. 114



p. 115



p. 116



p. 117



p. 118



p. 119



p. 120



p. 121



p. 122



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a requerente para, no prazo de 15 dias, apresentar réplica a contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARINA SILVEIRA

ARAÚJO - 13458}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE. 
 

 

 

 

 

 

Processo n° 202161000020 

Esta peça: Réplica à Contestação 

 

 
 

 
 

ANDRÉ LUIZ SANTOS, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, devidamente 
constituídos, conforme instrumento procuratório residente nos autos, com 

endereço profissional no rodapé desta, vêm, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO 
pelos fatos e direitos a seguir apresentados: 

 
 

 

I – DOS FATOS ALEGADOS PELO REQUERIDO  

 
O Requerido manifesta-se através da sua contestação, 

alegando, em apertada síntese, em sede de preliminar, a falta do interesse 
de agir, sob a razão de que “em nenhum momento a parte autora requereu 
o pagamento, através da via administrativa, intentando imediatamente na 

via judicante”.  
 

Alega também que a parte autora não apresentou qualquer 
documento conclusivo no que tange ao direito de receber a íntegra do teto 
indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente. Aduz ainda 

que na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá 
ser apontado após a realização de perícia médica, constatando a extensão 

da lesão do autor, observando-se o método de cálculo apresentado. 
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E, por fim, requereu a esse r. Juízo que fosse julgado 
improcedente os pedidos elencados na proemial, bem como, em caso de 

eventual condenação pela aplicação da tabela de quantificação da extensão 
da invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ e a 
diminuição nos honorários sucumbenciais para 10%.  

 
Eis o que importa relatar. 

 

II – DAS PRELIMINARES  

 

II.1 – REJEIÇÃO DA FALTA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO / FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR / DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA 

 

Traz a instituição requerida em sua peça de refutação que a 

ação está desprovida de interesse de agir, culminada na falta de condição 
da ação, sob o argumento que não há provas de provocação na via 

administrativa, e por fim pugna pela extinção do processo sem resolução do 
mérito. 

 

Consoante já fundamentado na exordial, é cediço que em 
momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado se dê primeiramente pela via administrativa, 
mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF/88.  

 
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.VIA ADMINISTRATIVA. 
ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. O prévio 
exaurimento da via administrativa não constitui 
requisito para que se possa demandar em juízo, não 
configurando a falta de interesse de agir. Caso em que a 
sentença julgou extinta a ação por falta de interesse em agir 
da parte autora, ante a ausência de pedido administrativo. 
Sentença desconstituída. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. 
(TJ-RS - AC: 70083920025 RS, Relator: Denise Oliveira 
Cezar, Data de Julgamento: 27/03/2020, Sexta Câmara 
Cível, Data de Publicação: 03/09/2020) 
 

AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É direito 
fundamental do cidadão ter lesão ou ameaça a direito 
apreciadas pelo Poder Judiciário, não se podendo exigir 

p. 126

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constituição-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729607/inciso-xxxv-do-artigo-5-da-constituição-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 
 

 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 

tenha-se esgotado as vias administrativas antes de 
ingressar em Juízo. O vencido será condenado ao 
pagamento das despesas processuais e de honorários 
advocatícios ao patrono da parte vencedora, nos termos do 
artigo 20, caput, do CPC. 
(TJ-MG - AC: 10472130003248001 MG, Relator: Pedro 
Bernardes, Data de Julgamento: 14/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
08/05/2015) 

 

Por fim, requer a Vossa Excelência a total improcedência do 
pedido da requerida quando a extinção do processo, por ferir o princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição inserido rol de direitos e 
garantias fundamentais, conforme art. 5º, inciso XXXV da CF/88. 
 

 

III – DO MÉRITO 

 

III.I – DA IMPUGNAÇÃO À VALIDADE DO REGISTRO DE 

OCORRÊNCIA 

 
A elaboração de Boletim de Ocorrência realizado de forma 

unilateral não afasta, por si só, o direito de a parte receber o seguro, se o 
sinistro, o dano e o nexo de causalidade puderem ser constatados por 

outros meios de prova. 
 
Nesse passo, tal alegação não se sustenta, uma vez que até 

mesmo o boletim de ocorrência é prova dispensável para a procedência da 
indenização pleiteada, eis que os demais elementos anexados 

demonstraram o liame entre o acidente e as lesões. 
 
A propósito: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÕES. FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
VALIDADE DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO 
RELATIVA DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA. NEXO CAUSAL 
CORROBORADO PELA DOCUMENTAÇÃO DOS AUTOS. - A 
ausência de interesse de agir suscitada não pode ser 
vislumbrada in casu, porque, ao contrário do que fora 
informado pela apelante, a parte autora fez o manejo de 
requerimento administrativo para receber a indenização 
securitária, tendo este pedido não prosseguido por conta da 
própria Seguradora ao solicitar documentação diversa (vide 
protocolo de fl. 18); - Há posicionamento do STJ no sentido 
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de ser dispensável o requerimento administrativo antes de 
se pleitear judicialmente tal indenização; - Não há que se 
falar em carência de validade do B.O., quando a narrativa 
do acidente e o nexo causal deste com as lesões 
suportadas pelo autor são corroborados pelas demais 
provas dos autos, sendo irrelevante se este documento 
registra declaração unilateral dos fatos e se não contém 
a matrícula do agente policial que o produziu; RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (grifo nosso) 

(TJ-AM - AC: 00014875020168044401 AM 0001487-
50.2016.8.04.4401, Relator: Ari Jorge Moutinho da Costa, 
Data de Julgamento: 03/02/2020, Segunda Câmara Cível, 
Data de Publicação: 03/02/2020)  

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL 
- AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO FUNDADA 
EM SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INTERESSE 
PROCESSUAL - QUESTÃO JÁ APRECIADA EM PRIMEIRO 
GRAU, POR DECISÃO IRRECORRIDA - COISA JULGADA - 
PRELIMINAR REJEITADA - RELAÇÃO DE CAUSALIDADE 
ENTRE O ACIDENTE DE TRÂNSITO E A INVALIDEZ 
PERMANENTE - COMPROVAÇÃO - DESNECESSIDADE DE 
APRESENTAÇÃO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO 
SINISTRO - RECURSO NÃO PROVIDO. (...). - 
O Boletim de Ocorrência Policial não é documento 
indispensável à propositura da ação de cobrança 
de seguro DPVAT, sendo a sua obrigatoriedade adstrita 
ao pagamento em via administrativa, podendo 
a ocorrência do acidente de trânsito, bem como o nexo 
de causalidade entre esse evento e a morte da vítima, 
ser demonstrados por outros meios legais de prova. (...). 
(grifo nosso) 
 
(TJMG - Apelação Cível 1.0625.10.006037-9/001, Relator 
(a): Des.(a) Márcio Idalmo Santos Miranda, 9ª CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 04/07/2017, publicação da sumula 
em 20/07/2017). 

 

 

  Portanto, quando a narrativa do acidente é corroborada pelas 
demais provas dos autos, como é o caso da presente demanda, torna-se 
irrelevante se este documento registra declaração unilateral dos fatos. 

 
 
 

p. 128



 
 

 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 

III.II – DA IMPUGNAÇÃO À AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

QUANTIFICANDO A LESÃO  

 
Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os 

documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a 
invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo 

o único documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 
 
Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar 

que o autor sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente 
automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir 
prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

 
O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro 

senão o aqui defendido, valendo citar duas ementas do Egrégio TJSP que se 
amoldam perfeitamente ao caso presente: 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 
PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 
ANULADA. Apelação parcialmente provida, com 
determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 
0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data 
de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 09/11/2012) 
 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 
VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 
constitui documento de apresentação indispensável com 
a petição inicial, na ação de cobrança de prestação 
securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de 
disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos 
meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta a 
possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova 
documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 
9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, 
Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 
31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
09/10/2012) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 
acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, 
requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta de 

pressuposto processual. 

p. 129

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92


 
 

 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 

 
 

 

III.III – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  

 
É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza 

como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do 
Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades 
securitárias incluem-se na definição de relação de consumo. 

 
Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é 
plenamente possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que 
prescreve: 

 
VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiência. 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da 
inversão do ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça 

Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora 
reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

 

 
Nesse sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CDC. CABIMENTO. A 
inversão do ônus da prova tem previsão específica no artigo 
6º, inciso VIII, do CDC, aplicável à espécie, como direito 
básico do consumidor para facilitação da defesa de seus 
interesses. Desta forma, tratando-se a presente ação de 
contrato de seguros, aplicável o referido Diploma Legal à 
lide.AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

(TJ-RS - AI: 70063908032 RS, Relator: Luiz Menegat, Data 
de Julgamento: 14/05/2015, Sexta Câmara Cível, Data de 
Publicação: 25/05/2015) 
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Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta 

documentação o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a 
inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que 
será produzido nestes autos. 

 
 

III.IV – DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 

 
Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para 

tecer algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois 

a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal motivo a verba 

honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa 

(embora de refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta 

necessidade de dilação probatória, não estando excluída a atuação em nível 

recursal. 

 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou 

algumas vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta 

natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 

 
Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. 
Manutenção do valor arbitrado. Fixação de acordo com os 
critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de 
Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, 
prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 
Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - 
APL: 1104852820098260010 SP 0110485-
28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de 
Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba 
honorária que se reduzida importaria em aviltamento. 
Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no 
exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. 
Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, 
Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 
– grifos e destaques nossos) 
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Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados 

em valor 20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, 

que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 

XII– DOS REQUERIMENTOS 

 
Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as 

preliminares levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação 
julgada procedente, determinando-se a realização de perícia médica que 

apure o grau de invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a 
ré nos exatos termos da inicial. 

 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 
 

Cidade de Boquim (SE), 23 de abri de 2021. 
 
 

Marina Silveira Araújo 
OAB/SE 13.458 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  26/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  com juntada de réplica a contestação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  19/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.Hoje, Á Secretaria para agendar perícia junto ao setor de perícias do TJ/SE. Intimem-se as partes para, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentarem seus quesitos, bem como devem ser intimadas da data agendada para realização da

perícia. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Aguarde-se o laudo pericial

por 30(trinta) dias. Após a juntada do referido laudo, expeça-se alvará em favor do perito. Tudo cumprido e

certificado, conclua-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 R.Hoje,

 

Á Secretaria para agendar perícia junto ao setor de perícias do TJ/SE.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem seus quesitos, bem como devem ser
intimadas da data agendada para realização da perícia.

Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Aguarde-se o laudo pericial por 30(trinta) dias.

Após a juntada do referido laudo, expeça-se alvará em favor do perito.

Tudo cumprido e certificado, conclua-se.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 19/05/2021, às 10:59:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001012653-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001012653-05. fl: 1/1
em 19/05/2021 às 10:59:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se o pagamento dos honorários pelo requerido. Após marque-se a perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  02/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARINA SILVEIRA ARAÚJO

- 13458}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE. 
 

 

 

 

Processo n° 202161000020 

Esta peça: Réplica à Contestação 
 
 

 
 

ANDRÉ LUIZ SANTOS, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, devidamente 
constituídos, conforme instrumento procuratório residente nos autos, com 

endereço profissional no rodapé desta, vêm, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em razão do despacho proferido, apresentar 
quesitos para a perícia que será realizada:  

 
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão 

neurológica? Em caso afirmativo, qual (Nome e CID)?  
 
2 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 
  

3- Qual o grau da lesão?  
 
4- Quais os reflexos dessa lesão na vida do Autor?  

 
5- A lesão causou limitações funcionais? Em caráter temporário 

ou definitivo?  

 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 

 
 

Cidade de Boquim (SE), 02 de junho de 2021. 

 
 

Marina Silveira Araújo 
OAB/SE 13.458 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  08/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a pericia com Neurologista por falta de disponibilidade de datas no SCPV.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 139



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210609120941384 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 16/06/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 140



Informações do depósito da conta judicial: 3288071264 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1712606
Origem Interligação
Data do depósito 16/06/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2794596- C3/ 2021-00747/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE

 

Processo: 202161000020

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE LUIZ SANTOS, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOQUIM, 18 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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15/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00000205920218250009
N° DO PROCESSO

15/06/2021
DATA DA GUIA

017126060
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANDRE LUIZ SANTOS FISÍCA 01961104598
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9AF305761AFF0A4C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601715 26060.047318 3 86660000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 144



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202161000020

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/06/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01712606-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601715 26060.047318 3 86660000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/06/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/06/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/06/2021

Nosso Número

01712606-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 145



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ainda não há data disponível para agendamento da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  26/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a pericia com Neurologista por falta de disponibilidade de datas no SCPV.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  26/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos face as diversas tentativas de marcação da perícia sem exito conforme certidões de fls.

139, 146 e 147.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a certidão retro, oficie-se pessoalmente a Coordenadora do Setor de Perícias do TJSE para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe acerca da previsão de realização de perícia com médico neurologista para o deslinde

do caso em tela. Tudo cumprido e certificado, conclua-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a certidão retro, oficie-se pessoalmente a Coordenadora do Setor de Perícias do TJSE para que, no prazo
de 10 (dez) dias, informe acerca da previsão de realização de perícia com médico neurologista para o deslinde do caso
em tela.

Tudo cumprido e certificado, conclua-se.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
, conforme art. 1º, III, "b",VALDIVIA, Juiz(a) de Boquim, em 14/09/2021, às 13:28:08

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001914205-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001914205-42. fl: 1/1
em 14/09/2021 às 13:28:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  22/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161006208 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202161006208

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Tendo em vista a certidão retro, oficie-se pessoalmente a Coordenadora do Setor deFinalidade:
Perícias do TJSE para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe acerca da previsão de realização de perícia com
médico neurologista para o deslinde do caso em tela.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 23/09/2021, às 08:59:26

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001994795-37.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001994795-37. fl: 1/1
em 23/09/2021 às 08:59:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 153



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  28/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício resposta da Coordenadoria de Perícias <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620211688652

Nome original: OFÍCIO PROCESSO 202161000020 NEUROLOGIA DPVAT ASSINADO.pdf

Data: 28/09/2021 12:57:18

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:

p. 155



 

Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

 

Ofício n.º 447/2021                                                                   Aracaju, 27 de setembro de 2021.

 Ilustríssimo Senhor
 Riedson da Silva Sandes
 Escrivão do Cartório da Comarca de Boquim/SE

 

                   Em atenção ao ofício 202161006208, acerca do quanto demandando no processo
202161000020, informamos que não dispomos de perito em Neurologia(DPVAT), somente para
Ortopedia (DPVAT). 
                 Sugerimos consulta ao CREMESE, devendo tudo estar em conformidade com o
Convênio nº 21/2018 - Termo de Convênio de Cooperação Institucional que entre si celebram o
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
S/A, cujo valor de honorários periciais é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), o qual, em
breve síntese, determina ser da responsabilidade da empresa em tela, o pagamento dos honorários
periciais, independentemente ao resultado da perícia, situação que gera economia a este Egrégio
Tribunal de Justiça. 

                                     Atenciosamente, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  29/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  04/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a resposta de fl. Retro, determino que seja oficiado o Conselho Regional de Medicina  Seccional

Sergipe para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer a relação dos profissionais da área médica inscritos nesse regional,

com especialidade em neurologia. Caso não seja possível tal informação, solicito que nos oriente qual o órgão

competente para nos oferecer os nomes dos profissionais acima pretendidos. Tudo cumprido e certificado, conclua-

se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a resposta de fl. Retro, determino que seja oficiado o Conselho Regional de Medicina – Seccional
Sergipe para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer a relação dos profissionais da área médica inscritos nesse regional, com
especialidade em neurologia.

Caso não seja possível tal informação, solicito que nos oriente qual o órgão competente para nos oferecer os nomes dos
profissionais acima pretendidos.       

Tudo cumprido e certificado, conclua-se.

Documento assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Boquim, em 04/10/2021, às 10:43:59

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002084094-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002084094-08. fl: 1/1
em 04/10/2021 às 10:43:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANA, Juiz(a) de Boquim, 

p. 159



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  08/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi ofício

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  08/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161006693 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): CREMESE Conselho Regional de Medicina de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

202161006693

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Tendo em vista a resposta de fl. Retro, determino que seja oficiado o ConselhoFinalidade:
Regional de Medicina ? Seccional Sergipe para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer a relação dos profissionais
da área médica inscritos nesse regional, com especialidade em neurologia. Caso não seja possível tal
informação, solicito que nos oriente qual o órgão competente para nos oferecer os nomes dos profissionais
acima pretendidos.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
Nome:  CREMESE Conselho Regional de Medicina de Sergipe

  R u a  B o q u i m ,  ,  5 8 9E n d e r e ç o :
  C e n t r oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49010280CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 08/10/2021, às 11:13:18

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002134814-73.
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em 08/10/2021 às 11:13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício nº 1154/2021-PRES.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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NEUROLOGIA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SE

CRM NOME E-MAIL

2365 ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS alanchester@uol.com.br 
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1825 001/027/1825
NEUROLOGIA - RQE Nº 1826 001/027/1826
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA STANLEY DA SILVEIRA, 33 SALA 208 SAO JOSE Aracaju 49015400 (79)3041-3540;(79)32116429

997 ALBERTO SILVA BARRETO ALBERTOSIBARRETO@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 1105 0001/0017 /1105
NEUROLOGIA - RQE Nº 1354 0001/0020 /1354
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA: CAMPOS, 671 - CLINICA DIAGNOSE SAO JOSE Aracaju 49015220 (079)224-49032;(079)9135-1833

776 ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA ALDETE.HERMINIA@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
ELETROENCEFALOGRAFIA - RQE Nº 2244 0001/0004/2244
NEUROLOGIA - RQE Nº 135 0001/0003/135
NEUROLOGIA PEDIÁTRICA - RQE Nº 257 0001/0004/257

1941 ALESSANDRA OLIVEIRA TEIXEIRA aoteixeira@uol.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3487 2/98/3487
NEUROLOGIA - RQE Nº 3824 2/165/3824

6105 AMANDA AZEVEDO NEVES ARAUJO amanda_azevedo10@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 4156 2/231/4156
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4719 ANDERSON LUIZ CASTRO SANTIAGO ANDERSONSANTIAGO_SE@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3657 2/132/3657

1576 ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 1397 0001/0021/1397
NEUROLOGIA - RQE Nº 1396 0001/0021/1396
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV. STANLEY SILVEIRA, 73 - SALA 112 SÃO JOSE Aracaju 49015400 (079)3211-9606 R 271;(079)9982-9742

2806 ARISTON MARTINS CORDEIRO ARISTONCORDEIRO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1650 004/083/1650
NEUROLOGIA - RQE Nº 1649 001/025/1649

2325 AUGUSTO TAVARES DE FIGUEIREDO sinopssopi@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2215 001/33/2215
NEUROLOGIA - RQE Nº 2215 2215/33/2215

2262 CARLA CRISTINA BRAZ carlabraz2011@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1212 0001/0019/1212

4448 CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES CAMANUELLE@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3152 2/31/3152

2105 EDUARDO LUIS DE AQUINO NEVES eduardoaquinoneves@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 905 0001/0014/905
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 0001/0021/--

3337 ERIC ALLAN NUNES CARVALHO SAUDEPLENA@SAUDEPLENA.AJU.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3665 2/133/3665
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA PASTOR EUCLIDES ARLINDO, 586 PEREIRA LOBO Aracaju 49052330 (79)30256503;(79)996524546

1451 GILBERTO DOS SANTOS dgil_bert@hotmail.com
p. 165



ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1628 001/024/1628
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1629 001/024/1629

3409 GISELLE MELO FONTES SILVA gimfs24@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2833 002/1/2833
NEUROLOGIA - RQE Nº 2833 2/1/2833

3977 HELENA PINHO DE SÁ HELENA_DE_SA@YAHOO.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
PSIQUIATRIA - RQE Nº 2471 1/38/2471
NEUROLOGIA - RQE Nº 2536 1/38/2536
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV ANÍSIO AZEVEDO, 675 / 202 SALGADO FILHO Aracaju 49020235 (079)99881-9609

276 HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA HELIO@INFONET.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 14 0001/0001/14
NEUROLOGIA - RQE Nº 2528 1/38/2528
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CLÁUDIO BATISTA, 01 PALESTINA Aracaju 49060025 (079)3214-0101;(079)9981-6951

1939 IVANILSON ALVES DE OLIVEIRA ivanilsonol@yahoo.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1366 001/029/1366
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV IVO DE CARVALHO Nº 457 CENTRO Itabaiana 49500064 (79)3431-2340;(79)99917-2340

515 JOSIAS DANTAS PASSOS JOSIAS.PASSOS@UNICREAJU.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 464 0001/464/464
NEUROLOGIA - RQE Nº 1538 001/023 /1538
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV.: CEL. STANLEY SILVEIRA,73 SALA 115 SAO JOSE Aracaju 49015400 (079)3214-4739

1722 JOSÉ FÁBIO SANTOS LEOPOLDINO jfleopo@uol.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 1847 001/027/1847
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NEUROLOGIA - RQE Nº 4127 2/226/4127
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV ANÍZIO AZEVEDO Nº 675 SALA 910 SALGADO FILHO Aracaju 49020230 (079)3246-3950;(79)98102-7311

361 JOSÉ LÚCIO DE OLIVEIRA DANTAS lucdant@uol.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
ELETROENCEFALOGRAFIA - RQE Nº 373 0001/0006/373
MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO - RQE Nº 0001/0016/--
NEUROLOGIA - RQE Nº 374 0001/0006/374
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA: SANTA LUZIA, 575 CENTRO Aracaju 49015190 (079)3214-1666

613 JOYCE DE FARIA AMADO DE ALMEIDA JOYCEAMADODEALMEIDA@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 103 0001/0002/103
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CONST JOÃO ALVES, 228 TREZE DE JULHO Aracaju 49020345 (079)3211-4253;(079)3211-7711;(079)9987-6222

4741 KANDICE CARVALHO CAETANO kandicecaetano@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3779 2/156/3779

4583 LARISSY LIMA SANTOS LARISSYLIMA@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3514 2/103/3514

4050 LIS CAMPOS FERREIRA LISCAMPOSF@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3068 2/14/3068

3999 LORENA MARIA ALVES SOUZA LORESOUZA04@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3554 2/111/3554

4504 LUÍZA SAMPAIO BARRETTO MATOS LUSBARRETTO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3973 2/195/3973
NEUROLOGIA - RQE Nº 3974 2/195/3974

921 MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ ARNONQUEIROZ@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
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NEUROCIRURGIA - RQE Nº 598 0001/0010/598
NEUROLOGIA - RQE Nº 597 0001/0010/597
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV. GONCALO P. ROLLEMBERG, 211-SALA 608 SAO JOSE Aracaju 49010410 (079)214-6484

3410 MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO PAIXAO MARCELOORPAIXAO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2955 2/1/2955
NEUROLOGIA - RQE Nº 2956 2/1/2956

1592 MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA ALVES maurelioalves@ig.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1108 0001/0017/1108
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CAMPO DO BRITO, 823 SALGADO FILHO Aracaju 49020590 (079)21071434;(079)9131-9651

3759 MARGLEICE MARINHO VIEIRA ROCHA MARGLEICE@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3433 2/87/3433
NEUROLOGIA - RQE Nº 3434 2/87/3434

5281 MARIA CECÍLIA TAVARES GALRÃO DE ALMEIDA CECILIAGALRAO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3142 2/29/3142
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV BR DE MARUIM Nº 576 CENTRO Aracaju 49010340 (79)3022-6397

4988 MELINE IVONE OLIVEIRA CELESTINO MACHADO MELINEIOCELESTINO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3704 2/141/3704

1291 PATRICIA ARANDA GARCIA DE SOUZA aranda@infonet.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 711 0001/0011/711
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 1918 001/28/1918
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1293 001/28/1293
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA CAMPOS,651 SAO JOSE Aracaju 49015220 (079)2107-4635

2803 PAULO SAMANDAR JALALI jalalips@hotmail.com
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ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1658 001/025/1658

4179 PHILIPPE JOAQUIM OLIVEIRA MENEZES MACÊDOmacedophilippe@outlook.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3440 2/88/3440
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CONST JOÃO ALVES, 37 TREZE DE JULHO Aracaju 49020345 (079)3224-7038

4969 PHILLIP NICOLAU GUIMARÃES DE ALMEIDA PHILLIPNIC@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3761 2/152/3761

5033 RAPHAELLA MOURA CARDOSO raphaellamc@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 4107 2/222/4107

1176 ROBERTO CESAR PEREIRA DO PRADO RCPRADO@INFONET.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1085 0001/0017 /1085
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV.: CEL. STANLEY SILVEIRA, 73 SLS 319/321 SAO JOSE Aracaju 49015400 (079)3211-3837;(079)3214-3900

937 SUZANA DANTAS PASSOS SUEPASSOS@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 497 0001/0008/497

1570 TANIA MARIA MAYNART PEREIRA
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1557 001/023/1557
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA BAHIA, S/Nº - CEMAR SIQUEIRA CAMPOS Aracaju 49072050 (079)241-2317;(079)241-5030

3365 WESLEY SOARES DA CUNHA WESLEYSC@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2963 2/1/2963

578 ZAIRSON DE ALMEIDA FRANCO zairsonalmeida@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 96 0001/0002/96
ACUPUNTURA - RQE Nº 1480 001/022/1480p. 169



Aracaju - SE, 05 de abril de 2021
Total de Médicos: 43

Gerado Por: MELBA LORENA SILVA ROSA
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Sede: Rua Boquim nº 589, Centro Cep.: 49.010-280 Aracaju/SE
Tels.: (79) 3212-0700/32120723 – CNPJ.: 73.757.494/0001-27

Home page: www.cremese.org.br  e E-mail: presidencia@cremese.org.br

Ofício nº 1154/2021-PRES
Ref. Processo nº 202161000020 – Mandado nº 202161006693

Aracaju/SE, 15 de outubro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Edno Aldo Ribeiro de Santana
Juiz de Direito da Comarca de Boquim/SE
Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/nº, Centro
Boquim/SE CEP: 49360-000

Senhor Juiz,

Através do presente, encaminhamos à Vossa Excelência em anexo relação dos
profissionais médicos especialistas em Neurologia inscritos/registrados no Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe – CREMESE.

Na oportunidade, informamos que o Conselho Regional de Medicina do Estado de
Sergipe – CREMESE, enquanto órgão de fiscalização do exercício profissional, não detém
competência legal para indicar um(a) médico(a) que possa realizar a prova técnica objeto do
processo acima especificado. É que a autarquia não dispõe de cadastro de peritos, mas, apenas, a
relação dos profissionais da área médica inscritos nesse regional e, eventualmente, quando
preenchidos os requisitos previstos pela normatização de regência, o registro de suas respectivas
especialidades.

A par disso, importa esclarecer que o médico não precisa ser especialista para estar
apto a atuar em qualquer área médica (arts. 5º, XIII, da Constituição Federal, e 17 da Lei nº
3.268/1957).

Ao profissional graduado e inscrito no Conselho Regional de Medicina do estado em
que atuar é permitido o exercício pleno da Medicina, nas mais diversas áreas, desde que se
responsabilize pelos seus atos e, segundo as Resoluções nos 1.701/2003 e 1.974/2011, não as
propague ou anuncie sem realmente estar nelas registrado como especialista.

Isso significa dizer que o exercício da profissão, em qualquer um de seus ramos, é
amplo e livre a todos os que tenham formação em Medicina, sendo proibida ao médico apenas e tão
somente a realização de publicidade que o vincule a qualquer especialidade médica enquanto não
detiver o Registro de Qualificação de Especialista – RQE – fornecido pelos Conselhos Regionais de
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Sede: Rua Boquim nº 589, Centro Cep.: 49.010-280 Aracaju/SE
Tels.: (79) 3212-0700/32120723 – CNPJ.: 73.757.494/0001-27

Home page: www.cremese.org.br  e E-mail: presidencia@cremese.org.br

Medicina quando satisfeitos os requisitos legais.

Desse modo, nenhum especialista possui exclusividade na realização de qualquer ato
médico, constituindo-se o título apenas um presuntivo de “plus” de conhecimento em uma
determinada área da ciência médica (Parecer CFM nº 08/1996), sendo a especialização médica,
por essa razão, considerada um direito, não uma obrigação.

Atenciosamente,

Dr. Jilvan Pinto Monteiro
Presidente do CREMESE

p. 172

http://www.cremese.org.br/


18/10/2021 08:21 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=41771&tz=America/Bahia 1/1

De
: Melba Lorena Silva Rosa
<melba.rosa@cremese.org.br>

Assunto
: Ofício nº 1154/2021-PRES Ref. Processo nº
202161000020 – Mandado nº 202161006693

Para
: boquim@tjse.jus.br

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Ofício nº 1154/2021-PRES Ref. Processo nº 202161000020 – Mandado nº
202161006693

sex, 15 de out de 2021 13:56
2 anexos

As imagens externas não são exibidas.
 
Exibir as imagens abaixo

Boa tarde,

De ordem do Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe,
encaminho em anexo cópia do ofício acima identificado.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,

Melba Lorena Silva Rosa
Coordenadora de Gabinete
Telefone: (79) 3212-0700
www.cremese.org.br

Ofício nº 1154-2021 - Vara de Boquim - encaminha lista de profissionais -
impossibilidade de indicação de médicos peritos.pdf
429 KB 

Neurologia - abril 2021.PDF
98 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  26/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.Hoje, Tendo em vista a resposta do CREMESE, determino que seja intimado o perito ALAN CHESTER FEITOSA

DE JESUS, cujo endereço encontra-se às fl. 164 deste feito para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem

interesse em realizar a perícia médica necessária aos deslinde do feito, apresentando um laudo circunstanciado

acerca da situação clínica da parte autora, bem como devendo responder aos quesitos que serão apresentados

pelas partes. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Aguarde-se a resposta

do perito. Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.Hoje,

 

              Tendo em vista a resposta do CREMESE, determino que seja intimado o perito ALAN CHESTER FEITOSA
DE JESUS, cujo endereço encontra-se às fl. 164 deste feito para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem interesse
em realizar a perícia médica necessária aos deslinde do feito, apresentando um laudo circunstanciado acerca da situação
clínica da parte autora, bem como devendo responder aos quesitos que serão apresentados pelas partes.

             Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

             Aguarde-se a resposta do perito.

             Após, certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
, conforme art. 1º, III, "b",VALDIVIA, Juiz(a) de Boquim, em 26/10/2021, às 14:02:20

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002271961-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002271961-20. fl: 1/1
em 26/10/2021 às 14:02:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  26/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202161006693, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): CREMESE Conselho Regional de Medicina de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 177
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  MANDADO EXPEDIDO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 179



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161007680 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 180



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202161007680

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  R.Hoje, Tendo em vista a resposta do CREMESE, determino que seja intimado o perito ALAN
CHESTER FEITOSA DE JESUS, cujo endereço encontra-se às fl. 164 deste feito para, no prazo de 05 (cinco)
dias, informar se tem interesse em realizar a perícia médica necessária aos deslinde do feito, apresentando um
laudo circunstanciado acerca da situação clínica da parte autora, bem como devendo responder aos quesitos
que serão apresentados pelas partes. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais). Aguarde-se a resposta do perito. Após, certifique-se e volvam conclusos.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUSNome: 

 Residência: Rua Coronel Stanley Fernandes da Silveira, SALA 208 3211-6429, 33
Bairro:São José
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 23/11/2021, às 13:25:03

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002490858-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002490858-55. fl: 1/2
em 23/11/2021 às 13:25:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 181



Recebi o mandado 202161007680 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002490858-55. fl: 2/2
em 23/11/2021 às 13:25:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 182



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161007680 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 183



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202161007680

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  R.Hoje, Tendo em vista a resposta do CREMESE, determino que seja intimado o perito ALAN
CHESTER FEITOSA DE JESUS, cujo endereço encontra-se às fl. 164 deste feito para, no prazo de 05 (cinco)
dias, informar se tem interesse em realizar a perícia médica necessária aos deslinde do feito, apresentando um
laudo circunstanciado acerca da situação clínica da parte autora, bem como devendo responder aos quesitos
que serão apresentados pelas partes. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais). Aguarde-se a resposta do perito. Após, certifique-se e volvam conclusos.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUSNome: 

 Residência: Rua Coronel Stanley Fernandes da Silveira, SALA 208 3211-6429, 33
Bairro:São José
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 23/11/2021, às 13:25:03

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002490858-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002490858-55. fl: 1/2
em 23/11/2021 às 13:25:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 184



Recebi o mandado 202161007680 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002490858-55. fl: 2/2
em 23/11/2021 às 13:25:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

MANDADO: 202161007680

DATA DE CUMPRIMENTO: 01/12/2021 00:00

DESTINATÁRIO: ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS

ENDEREÇO:
Rua Coronel Stanley Fernandes da Silveira nº 33, SALA 208 3211-6429.
BAIRRO: São José. Aracaju/ SE. CEP: 49015-400

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Certifico que, o perito não mais atua no endereço informado. Uma vez que, se encontra trabalhando
no prédio LUIS CUNHA, bairro treze de julho. informação da recepcionista senhora Angelica. Dou fé.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO PINHEIRO CAMPOS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 01/12/2021, às 13:01:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002560640-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002560640-34. fl: 1/1
em 01/12/2021 às 13:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO PINHEIRO CAMPOS, Oficial de Justiça, 

p. 186



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  04/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Conforme SEI 0005653-50.2022.8.25.8825, Intimem-se as partes, descrevendo em tais mandados a necessidade

de documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia do Boletim de

ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja, Fórum Gumersindo

Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação do comprovante de

vacinação para o COVID19.Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por

ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av.

Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE). Data do comparecimento no dia 13/04/2022 - especialidade

Neurologia.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200051}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Expedido mandado de intimação para a parte autora. Considera-se intimada a parte requerida por seu causídico.

Aguardar perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 188



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261001435 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): ANDRE LUIZ SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 189



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Perícia

202261001435

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe, da Comarca de Boquim, Estado de
Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Conforme SEI 0005653-50.2022.8.25.8825, Intimem-se as partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual
seja, Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a
apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19. Em tempo, importante destacar que o horário
das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo
Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE). Data do
comparecimento no dia 13/04/2022 - especialidade Neurologia.

Qualificaçao da parte:
Nome : ANDRE LUIZ SANTOS 
Residência : RUA JOSÉ LEOPINO, 13 
Bairro : CENTRO 
Cidade : BOQUIM - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 10/03/2022, às 08:55:09

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484677-91. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 08:55:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 190



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000484677-91.

Recebi o mandado 202261001435 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANDRE LUIZ SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484677-91. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 08:55:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 191



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261001444 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): ANDRE LUIZ SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Perícia

202261001444

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe, da Comarca de Boquim, Estado de
Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Conforme SEI 0005653-50.2022.8.25.8825, Intimem-se as partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual
seja, Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a
apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19. Em tempo, importante destacar que o horário
das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo
Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE). Data do
comparecimento no dia 13/04/2022 - especialidade Neurologia.

Qualificaçao da parte:
Nome : ANDRE LUIZ SANTOS 
Residência : RUA JOSÉ LEOPINO, 13 
Bairro : CENTRO 
Cidade : BOQUIM - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 10/03/2022, às 08:55:18

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484680-14. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 08:55:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 193



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000484680-14.

Recebi o mandado 202261001444 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANDRE LUIZ SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484680-14. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 08:55:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 194



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261001435 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANDRE LUIZ SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Perícia

202261001435

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe, da Comarca de Boquim, Estado de
Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Conforme SEI 0005653-50.2022.8.25.8825, Intimem-se as partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual
seja, Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a
apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19. Em tempo, importante destacar que o horário
das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo
Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE). Data do
comparecimento no dia 13/04/2022 - especialidade Neurologia.

Qualificaçao da parte:
Nome : ANDRE LUIZ SANTOS 
Residência : RUA JOSÉ LEOPINO, 13 
Bairro : CENTRO 
Cidade : BOQUIM - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 10/03/2022, às 08:55:09

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484677-91. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 08:55:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 196



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000484677-91.

Recebi o mandado 202261001435 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANDRE LUIZ SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484677-91. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 08:55:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 197



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

MANDADO: 202261001435

DATA DE CUMPRIMENTO: 23/03/2022 16:00

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIZ SANTOS

ENDEREÇO:
RUA JOSÉ LEOPINO nº 13. BAIRRO: CENTRO. BOQUIM/ SE. CEP:
49360-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

Certifico que diligenciei por duas vezes junto ao endereço e fui informada que a parte encontrava-se
na cidade de Umbaúba. Assim, através de contato telefônico com André(79 99831-5913), bem como com sua
advogada, Belª. Marina Silveira ( 79 99930-8910), ambos disseram ter conhecimento da data, local e horário da
perícia. Dessa forma, devolvo o presente mandado.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EDVANEIDE SOUZA BARBOSA SILVA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 23/03/2022, às 00:20:05

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000586079-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000586079-32. fl: 1/1
em 23/03/2022 às 00:20:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDVANEIDE SOUZA BARBOSA SILVA, Oficial de Justiça, 

p. 198



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  04/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261001444 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANDRE LUIZ SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Perícia

202261001444

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDRE LUIZ SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe, da Comarca de Boquim, Estado de
Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Conforme SEI 0005653-50.2022.8.25.8825, Intimem-se as partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual
seja, Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a
apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19. Em tempo, importante destacar que o horário
das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo
Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE). Data do
comparecimento no dia 13/04/2022 - especialidade Neurologia.

Qualificaçao da parte:
Nome : ANDRE LUIZ SANTOS 
Residência : RUA JOSÉ LEOPINO, 13 
Bairro : CENTRO 
Cidade : BOQUIM - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 10/03/2022, às 08:55:18

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484680-14. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 08:55:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000484680-14.

Recebi o mandado 202261001444 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANDRE LUIZ SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000484680-14. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 08:55:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 201



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202161000020 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000020-59.2021.8.25.0009

MANDADO: 202261001444

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/04/2022 13:00

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIZ SANTOS

ENDEREÇO:
RUA JOSÉ LEOPINO nº 13. BAIRRO: CENTRO. BOQUIM/ SE. CEP:
49360-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

PROCEDI A INTIMAÇÃO DA PARTE. (IMOVEL DE ESQUINA)

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CÉSAR DA COSTA FERREIRA,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 04/04/2022, às 22:54:09

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000697149-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000697149-96. fl: 1/1
em 04/04/2022 às 22:54:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FERNANDO CÉSAR DA COSTA FERREIRA, Oficial de Justiça, 

p. 202
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  18/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Avaliação médica <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 204



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221819401

Nome original: 202161000020 - André Luiz Santos.pdf

Data: 18/04/2022 09:49:59

Remetente: 

AGNALDO SANTOS FILHO 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO - DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca do laudo de fls. 205/208.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  26/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARINA SILVEIRA ARAÚJO

- 13458}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 210



 
 

 hamiltonpassosadv@gmail.com   Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

 

 

 

Processo nº 202161000020 

 

 

ANDRÉ LUIZ SANTOS, já qualificado na inicial, por meio de 

sua advogada constituída, com endereço eletrônico e profissional para 

recebimento de intimações e notificações constante no rodapé desta, em 

obediência à diretriz fixada no art. 287 do CPC, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em face ao despacho retro, manifestar-se 

sobre a resposta do perito juntada aos autos sob fls. 206/209. 

 

Em observação ao laudo pericial juntado, extrai-se que o 

Demandante sofrera DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL DEFINITIVO 

DE FORMA TOTAL. Assim, considerando que o percentual da perda sofrida 

pelo autor é de 100% (cem por cento) e aplicando-se a tabela de indenização 

de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez, verifica-se que o 

Requerente deverá ser indenizado no valor máximo de R$13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), consoante tabela apresentada pelo Requerido às fls. 

101. 

 

Por conseguinte, informa o desinteresse na produção de novas 

provas, requerendo assim o julgamento antecipado da lide, com a 

procedência da presente demanda. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Boquim/SE, 26 de abril de 2022. 

Marina Silveira Araújo 

OAB/SE 13.458 

p. 211
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  03/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2794596- C3/ 2021-00747/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

     

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
BOQUIM/SE 

  

Processo: 202161000020 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE 
LUIZ SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 
de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 
haja vista a ausência do interesse de agir. 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 
administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 
necessária legitimidade postulatória. 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 
surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, o perito justifica a invalidez total apontando “comprometimento cognitivo e afasia”, sendo o último 

problemas na fala. 

 

No entanto, embora tenha sido apontado dano cognitivo, não foram apontadas limitações físicas que 

justifiquem o grau total, que é compatível ao grau de uma pessoa que fica em estado vegetativo. Perceba que o 

valor relativo é a invalidez total é o mesmo da indenização por morte. 

 

Vale observar, ainda, que se o perito quis indicar que dano cognitivo acarretou a perda total da fala, caberia 

enquadrar na perda completa da fonação, o que tem previsão expressa.  

  

Portanto, requer seja o ilustre expert intimado a esclarecer os pontos levantados.  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUIM, 3 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  05/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Com a manifestação das partes acerca do laudo, autos conlcusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  19/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a irresignação da parte demandada juntada em 03/05/2022, , intime-se o perito para que preste

esclarecimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

2.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a irresignação da parte demandada juntada em 03/05/2022, , intime-se o perito para
que preste esclarecimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Boquim, em 19/05/2022, às 09:44:35

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001057993-14.

Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, em 19/05/2022 às 09:44:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001057993-14. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  06/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL</br>1.2.Poder Judiciário do Estado

de SergipeBoquimNº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009Autor: ANDRE LUIZ

SANTOSRéu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Movimento: Despacho >> Mero

ExpedienteTendo em vista a irresignação da parte demandada juntada em 03/05/2022, , intime-se o perito paraque

preste esclarecimento, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.</br>

Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  18/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL considerada em 20/06/2022, nos termos

do art 5º, §3, da lei 11.419/06, referente ao movimento de Intimação, do dia 06/06/2022, às 11:04:30.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  27/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  decorreu o prazo sem manifestação da perita.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  27/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Reitere-se a solicitação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  27/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL</br>REITERANDO A SOLICITAÇÃO:

Tendo em vista a irresignação da parte demandada juntada em 03/05/2022, , intime-se o perito para que preste

esclarecimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.</br> Intimação

enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  09/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL considerada em 08/08/2022, nos termos

do art 5º, §3, da lei 11.419/06, referente ao movimento de Intimação, do dia 27/07/2022, às 08:21:43.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  13/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo sem nenhuma manifestação da perita acerca da intimação encaminhada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  13/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  04/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a perita Ana Thaisa da Silva Leal para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos solicitados na

p. 214. Desde já, fica a perita advertida de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC,

poderá ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça. Sem prejuízo da intimação eletrônica, nos moldes do

que vem realizando o cartório deste juízo, determino que a perita seja intimada por intermédio do endereço eletrônico

anathaisaleal@hotmail.com, disponível na relação de peritos cadastrados no Tribunal de Justiça de Sergipe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a perita Ana Thaisa da Silva Leal para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos
solicitados na p. 214. Desde já, fica a perita advertida de que a inexistência de resposta, nos termos do
art. 77, IV, §1º, do CPC, poderá ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça.

Sem prejuízo da intimação eletrônica, nos moldes do que vem realizando o cartório deste juízo,
determino que a perita seja intimada por intermédio do endereço eletrônico ,anathaisaleal@hotmail.com
disponível na relação de peritos cadastrados no Tribunal de Justiça de Sergipe.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 04/12/2022, às 15:58:17

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002697213-77.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 04/12/2022 às 15:58:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002697213-77. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  15/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL</br> Intime-se a perita Ana Thaisa da

Silva Leal para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos solicitados na p. 214. Desde já, fica a perita

advertida de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC, poderá ser punida como ato

atentatório à dignidade da justiça. Sem prejuízo da intimação eletrônica, nos moldes do que vem realizando o cartório

deste juízo, determino que a perita seja intimada por intermédio do endereço eletrônico anathaisaleal@hotmail.com,

disponível na relação de peritos cadastrados no Tribunal de Justiça de Sergipe.</br> Intimação enviada ao Perito

Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  24/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL considerada em 23/01/2023, nos termos

do art 5º, §3, da lei 11.419/06, referente ao movimento de Intimação, do dia 15/12/2022, às 10:24:52.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  15/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARINA SILVEIRA ARAÚJO

- 13458}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 Site: 

www.passosadvogados.adv.br – FONE: 79 -98820-3990 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE. 

 

 
 

 
 

 

 
Processo: 202161000020 
 

 
 

 
ANDRÉ LUIZ SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seus advogados constituídos, vem à presença de 

Vossa Excelência, requerer o JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO, 
visto que todas as provas já se encontram presentes nos autos.  

 
 
 

Ora, fora realizada perícia neurológica em 18/04/2022, a qual 
foi clara e pontual em seu laudo médico, senão vejamos: 
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 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 Site: 

www.passosadvogados.adv.br – FONE: 79 -98820-3990 

Ora, não há dúvidas que o Requerente é acometido de DANO 

ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL DEFINITIVO DE FORMA TOTAL. 
 

 
Destarte, considerando que o percentual da perda sofrida pelo 

autor é de 100% (cem por cento) e aplicando-se a tabela de indenização de 

Seguros DPVAT em função do grau de invalidez, verifica-se que o 
Requerente deverá ser indenizado no valor máximo de R$13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), consoante tabela apresentada pelo Requerido às fls. 

101. 
 

Insta salientar que o processo já se perdura há mais de 03 (três) 
anos sem uma conclusão, porém, o laudo pericial já se encontra disponível 
nos autos, não havendo dúvidas acerca do grau de incapacidade da parte 

autora.  
 

Além disso, da análise dos autos, verifica-se que a perita médica 
já foi intimada por mais de 03 (três) vezes, porém a mesma não responde 
aos comandos judiciais, podendo assim o processo perdurar há mais de 10 

(dez) anos sem nenhuma resposta. 
 
A intimação da perita se torna completamente desnecessária, 

visto que com laudo acostado aos autos é plenamente possível realizar o 
julgamento do feito.   

 
Logo, com base no princípio da celeridade e economia 

processual, verifica-se que o processo está apto para julgamento ante o 

laudo médico ter sido concluído de forma clara e objetiva.  
 
Assim, pugna pelo julgamento do feito, nos termos elencados 

na petição inicial.  
 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 
 

 
 Cidade de Boquim/SE, 15 de fevereiro de 2023. 

 

José Hamilton Araújo Passos Júnior 
ADVOGADO - OAB/SE 9.359 

 

Marina Silveira Araújo 
ADVOGADA – OAB/SE 13.458 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei email a perita.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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23/02/2023, 09:20 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=59117&tz=America/Bahia 1/1

De : Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Assunto : pedido esclarecimento processo 202161000020

Para : anathaisaleal <anathaisaleal@hotmail.com>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

pedido esclarecimento processo 202161000020

qui., 23 de fev. de 2023 09:20
 1 anexo

PROCESSO: 202161000020

Intime-se a perita Ana Thaisa da Silva Leal para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos solicitados na
p. 214. Desde já, fica a perita advertida de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC,
poderá ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça. Sem prejuízo da intimação eletrônica, nos moldes
do que vem realizando o cartório deste juízo, determino que a perita seja intimada por intermédio do endereço
eletrônico anathaisaleal@hotmail.com, disponível na relação de peritos cadastrados no Tribunal de Justiça de
Sergipe. Obs. Ao apresentar resposta, mencionar o numero do processo.

ATT. Comarca de Boquim

esclarecimentos perito.pdf
2 MB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  02/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  E-mail da perita. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail da perita.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Ana Thaísa Leal <anathaisaleal@hotmail.com>
Assunto : RE: pedido esclarecimento processo 202161000020

Para : Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

RE: pedido esclarecimento processo 202161000020

qui., 23 de fev. de 2023 13:29

Eu ratifico os termos descritos no formulário, considerando que a  perícia médica foi realizada em regime de
mutirão. Em caso de novos questionamos, sugiro solicitar perícia descritiva, em regime tradicional.

Ana Thaisa da Silva Leal
Médica Neurologista
CRM 4821 / RQE 4340

De: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 09:20
Para: anathaisaleal <anathaisaleal@hotmail.com>
Assunto: pedido esclarecimento processo 202161000020
 

PROCESSO: 202161000020

Intime-se a perita Ana Thaisa da Silva Leal para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos solicitados na p. 214.
Desde já, fica a perita advertida de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC, poderá ser punida
como ato atentatório à dignidade da justiça. Sem prejuízo da intimação eletrônica, nos moldes do que vem realizando o cartório
deste juízo, determino que a perita seja intimada por intermédio do endereço eletrônico anathaisaleal@hotmail.com, disponível
na relação de peritos cadastrados no Tribunal de Justiça de Sergipe. Obs. Ao apresentar resposta, mencionar o numero do
processo.

ATT. Comarca de Boquim

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  02/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  23/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARINA SILVEIRA ARAÚJO

- 13458}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 Site: 

www.passosadvogados.adv.br – FONE: 79 -98820-3990 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE. 

 

 
 

 
 
 

 
Processo: 202161000020 
 

 
 

 
 

ANDRÉ LUIZ SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seus advogados constituídos, vem à presença de 
Vossa Excelência, apresentar manifestação, nos seguintes termos: 

 
A perita, à p. retro, informou que RATIFICA os termos descritos 

em seu formulário, o qual fora realizado para fins de averiguar o grau de 

incapacidade do autor, que sofreu um acidente de moto, comprometendo 
seus sentidos neurológicos. 

 

Logo, conclui-se que o formulário encontra-se completo para 
análise e julgamento do feito, não necessitando realizar nova perícia, o qual 

só atrasaria ainda mais o feito, o qual já se estende há mais de 03 (três) 
anos.  

 

Além disso, vale ressaltar que a deficiência do Requerente é 
neurológica. Assim, só é capaz de realizar nova perícia com um médico 

neurológico, devendo-se frisar que não possui a referida especialidade nos 
quadros do Tribunal de Justiça, consoante informado pela Coordenadoria 
de Perícias à p. 158. 

 
Verifica-se também que, em razão da falta de médicos 

interessados na realização da perícia neurológica em todo o Tribunal do 

Estado de Sergipe, foi necessária a marcação de um mutirão para que assim 
pudesse concluir vários casos processuais pendentes. 

 
Destarte, com laudo acostado aos autos é plenamente possível 

realizar o julgamento do feito, visto que o formulário é bastante claro e 

objetivo acerca da deficiência acometida ao Requerente.   
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 hamiltonpassosadv@gmail.com  Praça Hermes Fontes, 38. Centro, Boquim - SE, CEP 49.360-000 Site: 

www.passosadvogados.adv.br – FONE: 79 -98820-3990 

Logo, visando a celeridade processual, pugna pelo julgamento 

do feito, nos termos elencados na petição inicial.  
 

 
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 

 
 

 
 Cidade de Boquim/SE, 23 de março de 2023. 

 

 
 

José Hamilton Araújo Passos Júnior 
ADVOGADO - OAB/SE 9.359 

 

Marina Silveira Araújo 
ADVOGADA – OAB/SE 13.458 
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a requerida para que se manifeste, no prazo de 05 dias, acerca da resposta fornecida pela perita (p.236). 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202161000020 - Número Único: 0000020-59.2021.8.25.0009
Autor: ANDRE LUIZ SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a requerida para que se manifeste, no prazo de 05 dias, acerca da resposta fornecida pela perita
(p.236).

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 08/05/2023, às 10:55:22

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000994235-66.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 08/05/2023 às 10:55:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000994235-66. Fl: 1/1
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000020

 

DATA:

  09/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 09/05/2023, o movimento registrado no dia 08/05/2023, às

10:55:26 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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